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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI N.º 1.482,  DE 14/06/95

Dispõe sobre o funcionamento de academia de ginástica, centros esportivos e outros de atividades físicas e congêneres.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – As academias de ginástica, centros esportivos e outros de atividades físicas e congêneres somente poderão funcionar mediante a concessão de alvará de funcionamento e localização, após inspeção sanitária e sob a supervisão e responsabilidade técnica de professor de Educação Física.

Art. 2º - O alvará de funcionamento e localização somente será expedido em favor das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei se as instalações e equipamentos obedecerem, rigorosamente, às Normas Técnicas Especiais (NTE) da Vigilância Sanitária.

.

Art. 3º - As atividades físico-desportivas a serem desenvolvidas nas entidades de que fala esta Lei serão  precedidas de avaliação funcional por professor de Educação Física e de exame médico requerido para tais práticas.

Art. 4º - As entidades mencionadas no art. 1º desta Lei deverão fixar em local visível ao público o nome do professor de Educação Física responsável por suas atividades.

Art. 5º - Decreto do Chefe do Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário, inclusive quanto às penalidades aplicáveis aos que deixarem de cumprir prazo de 30 9trinta) dias da sua publicação.

Art. 6 º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 14 de junho de 1995; 31° Ano de

Emancipação Politico-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

PREFEITO MUNICIPAL
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